
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 872 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando a reforma na Casa de Velório
e a construção de uma passarela coberta no cemitério, conforme previsto na Emenda Impositiva nº
12/2024, no valor de R$ 334.000,00, apresentada pelo Vereador à época, Airton Tucano. Reforçando
a Indicação 231/2025 desta vereadora.

 

Justificativa
A presente indicação visa atender a uma necessidade crucial de conforto e dignidade para as famílias
enlutadas durante os momentos de despedida, além de proporcionar melhor acessibilidade e
segurança no cemitério. A Emenda Impositiva destinada especificamente para este fim demonstra o
compromisso com a melhoria das condições estruturais e humanitárias em nosso município.

   
Sala das Sessões, 13 de Março de 2026

Alline Krug Tontini
2° Secretário(a) - PSDB
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